
Bom dia, 

Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Comissão Permanente de Licitação 

Pregão Eletrônico nº01/2016 

Referente a participação, gostaria de saber se o Micro Empreendedor Individual - Mei, poderá 

participar ou não, desta licitação. 

Outro Questionamento: 

A empresa que não tem cadastro no Estado, mas apresenta o termo de isenção. poderá participar do 

certame. 

 

att 

Marcos Vinicius 

Consultor de Negócios 

Contratos e Licitações Publicas 

(31)9757-4889 - 8610-2517 

 

 
Prezado Senhor  
Marcos Vinícius 
 
Em resposta aos questionamentos efetuados por V. Sa., 
presto os seguintes esclarecimentos: 
 
a- não existe qualquer impedimento para a participação de 
Micro Empreendedor Individual na licitação, observados os 
ditames da lei e do edital respectivo; 
 
b- como condição de habilitação a empresa deverá, dentre 
outros documentos, apresentar, nos termos do subitem 
8.1.2, letra "c" do edital, o "comprovante de regularidade 
para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da 
sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão 
estadual competente", ou seja, a comprovação de 
regularidade deverá ser feita mediante a apresentação de 
uma certidão específica, mesmo que a empresa seja isenta 
de inscrição estadual. 
 
CRISTIANO RICARDO PEREIRA 
PREGOEIRO 
13/1/2016 
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